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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://www.lajeadonovo.ma.gov.br/diariooficial.php, podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel:  3584-1197

E-mail: prefeitura@lajeadonovo.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

AVENIDA ANITA VIANA, Nº 43 CENTRO-LAJEADO NOVO 

MARANHÃO.

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Lajeado Novo
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GABINETE DO PREFEITO  - DOCUMENTOS OFICIAIS - DECRETO: 29/04/2024

DECRETO MUNICIPAL DE EXONERAÇÃO A PEDIDO, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão, na forma que especifica”.

A Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, ANA LÉA BARROS ARAÚJO, no 
desempenho de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso XXIII da Lei Orgânica do Município de Lajeado Novo/MA; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 04/2020. 

RESOLVE:  

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, do cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE , 
LUCAS BARROS LOPES , brasileiro, portadora do CPF n° 058.071.373-37, devendo assim se considerar a partir da 
assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE ABRIL DE 2024; 
201.º DA INDEPENDÊNCIA, 134.º DA REPÚBLICA E 29º DO MUNICÍPIO. 

ANA LÉA BARROS ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

GABINETE DO PREFEITO  - DOCUMENTOS OFICIAIS - DECRETO: 29/04/2024/2024

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 29 DE ABRIL DE  2024. 

A Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, ANA LÉA BARROS ARAÚJO, no 
desempenho de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso VI, da Constituição do Estado do Maranhão; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso XI da Lei Orgânica do Município de 

Lajeado Novo/MA; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 04/2020. 

RESOLVE:  

Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de Secretário Municipal de Cultura Turismo e Lazer, LUCAS 
BARROS LOPES, brasileiro, portadora do CPF n° 058.071.373-37, devendo assim se considerar a partir da assinatura 
do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE ABRIL DE 2024; 
201.º DA INDEPENDÊNCIA, 134.º DA REPÚBLICA E 29º DO MUNICÍPIO. 

  

ANA LÉA BARROS ARAÚJO 
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Prefeita Municipal 

GABINETE DO PREFEITO  - DOCUMENTOS OFICIAIS - DECRETO: 29/04/2024

DECRETO MUNICIPAL DE EXONERAÇÃO A PEDIDO, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão, na forma que especifica”.

A Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, ANA LÉA BARROS ARAÚJO, no 
desempenho de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso XXIII da Lei Orgânica do Município de Lajeado Novo/MA; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 04/2020. 

RESOLVE:  

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, do cargo em comissão de SECRETARÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
LINDEMBERRG DE SOUSA NOLETO, brasileiro, portadora do CPF n.º 850.234.771 -34, devendo assim se considerar 
a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE ABRIL DE 2024; 
201.º DA INDEPENDÊNCIA, 134.º DA REPÚBLICA E 29º DO MUNICÍPIO. 

ANA LÉA BARROS ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

GABINETE DO PREFEITO  - DOCUMENTOS OFICIAIS - DECRETO: 29/04/2024

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 29 DE ABRIL DE  2024. 

A Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, ANA LÉA BARROS ARAÚJO, no 
desempenho de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso VI, da Constituição do Estado do Maranhão; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso XI da Lei Orgânica do Município de 

Lajeado Novo/MA; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 04/2020. 

RESOLVE:  

Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
LINDEMBERRG DE SOUSA NOLETO, brasileiro, portadora do CPF n.º 850.234.771 -34, devendo assim se considerar 
a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE ABRIL DE 2024; 
201.º DA INDEPENDÊNCIA, 134.º DA REPÚBLICA E 29º DO MUNICÍPIO. 
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ANA LÉA BARROS ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

GABINETE DO PREFEITO  - DOCUMENTOS OFICIAIS - DECRETO: 29/04/2024/2024

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 29 DE ABRIL DE  2024. 

A Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, ANA LÉA BARROS ARAÚJO, no 
desempenho de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso VI, da Constituição do Estado do Maranhão; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso XI da Lei Orgânica do Município de 

Lajeado Novo/MA; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 04/2020. 

RESOLVE:  

Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MARIA DAS 
LUZES RIBEIRO DE SOUSA PESSOA, brasileira, portadora do CPF n.º 005.582.053 -05, devendo assim se 
considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE ABRIL DE 2024; 
201.º DA INDEPENDÊNCIA, 134.º DA REPÚBLICA E 29º DO MUNICÍPIO. 

  

ANA LÉA BARROS ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

CPF: ***.607.693-** - Data: 29/04/2024 - IP com n°: 10.0.0.154
Autenticação em: www.lajeadonovo.ma.gov.br/diariooficial.php?id=178

aDOM 5/5www.lajeadonovo.ma.gov.br


